
 

 

 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 
1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE REFORMA DAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ATALANTA/SC, de conformidade com o Projeto Básico de Engenharia e conforme 
item e valor na planilha abaixo:  
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO - R$ 

01  01 UN 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
REFORMA DAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ATALANTA/SC, CONFORME 
PROJETO DE ENGENHARIA 

143.886,13 

VALOR GLOBAL MÁXIMO R$ 143.886,13 

 
2.1 A planilha de valor máximo é com base no Projeto de Engenharia.  
2.2 O referido objeto é classificado como obra/serviço comum de engenharia. 
2.3 Os quantitativos totais dos itens ora licitados foram mensurados com base na 
demanda estimada pelo Município de Dona Emma, podendo o Município suprimi-los 
em conformidade com suas necessidades, não tendo a Administração a 
obrigatoriedade de consumo “in totun”. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1 Justifica-se a contratação do objeto do presente objeto, pela necessidade de 
reforma das instalações das Câmara Municipal de Atalanta/SC, tendo em vista o 
estado de conservação dos espaços, que se encontram desgastados em virtude da 
ação do tempo, o que ocasiona o comprometimento do desenvolvimento de algumas 
atividades administrativas, prejudicando, assim, o atendimento aos usuários. Além 
disso, entende-se que é obrigação desta Casa Legislativa prezar pela manutenção 
corretiva e preventiva dos locais públicos. 
 
3.2 Trata-se da reforma da Câmara Municipal de Atalanta, com o objetivo de corrigir 
manifestações patológicas, como umidade, fissuras e desplacamento de revestimento, 



 

 

 

além de desgastes presentes na estrutura, decorrentes da ação do tempo e do uso da 
edificação. 
 
3.3 Nos elementos onde ocorrem essas manifestações patológicas, será realizada a 
remoção do revestimento existente, conforme detalhamento do projeto anexo, e será 
aplicada uma nova camada de revestimento na estrutura. Para tratar a umidade, será 
aplicado impermeabilizante nas paredes, formando uma barreira físico-química para 
impedir a passagem de água para o interior da estrutura novamente. Após os 
procedimentos adequados, será aplicada uma nova camada de revestimento, 
composta por materiais de qualidade, em conformidade com as diretrizes técnicas das 
Normas Regulamentadoras. 
 
3.4 Na estrutura da cobertura, será necessária a troca de telhas de fibrocimento 
danificadas ou quebradas, limpeza do sistema de calhas e fixação adequada dos 
elementos nas platibandas. Devido ao desgaste natural da estrutura, o sistema se 
soltou, permitindo a infiltração de água pluvial para o interior da edificação. A 
contratação é importante, pois se faz necessário a melhoria da infraestrutura no local 
para o desenvolvimento destas importantes vias de deslocamento. 
 
 
4. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DA OBRA 
4.1 A execução da obra será realizada na forma de execução indireta e sob o regime 
de empreitada por preço global, devendo ser iniciada no prazo máximo de 10 (dez) 
dias após a emissão da “Ordem de Serviço”, em até 120 (cento e vinte) dias, conforme 
cronograma físico-financeiro, anexo ao Projeto Básico de Engenharia.  
 
4.2 Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância 
com o projeto básico fornecido, com os demais projetos complementares e outros 
projetos e/ou detalhes a serem elaborados e/ou modificados pela CONTRATADA, com 
as prescrições contidas no memorial descritivo e demais memoriais específicos de 
projetos fornecidos e/ou a serem elaborados, com as normas técnicas da ABNT, outras 
normas abaixo citadas em cada caso particular ou suas sucessoras e Legislações 
Federal, Estadual, Municipal, vigentes e pertinentes. 
 
4.3 Todos os materiais e serviços a serem empregados deverão satisfazer as 
exigências da ABNT e da Câmara Municipal. Junto à obra deverá ficar uma via do 
Memorial Descritivo, e dos projetos devidamente aprovados pelas autoridades 
competentes, acompanhados por Documento de Responsabilidade Técnica (ART ou 
RRT) responsável pelo projeto e pela execução da obra. 
 



 

 

 

4.4 O recebimento provisório do objeto será feito pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico,  
 
4.5 O recebimento definitivo do objeto só será concretizado depois de adotados todos 
os procedimentos para conferência do serviço, pelo fiscal do contrato, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis a contar da data do recebimento provisório. 
 
4.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança das obras, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
4.7 Na hipótese de o termo circunstanciado não ser lavrado dentro do prazo fixado, 
reputar-se-ão como realizadas as obras, desde que comunicado à Administração nos 
15 (quinze) dias anteriores à exaustão do mesmo. 
 
4.8 O aceite ou aprovação do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor por 
vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas no processo de 
contratação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município de 
Dona Emma, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
5. DA GARANTIA E DA VALIDADE DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 
5.1 O serviço deverá seguir as regulamentações estabelecidas no Código de Defesa 
do Consumidor (CDC), em seu artigo 26, inciso II. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-
de-obra, materiais, todas as ferramentas, insumos, equipamentos e maquinários 
necessários à execução do objeto, ficando responsável por seu transporte e guarda, de 
acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto Básico de Engenharia 
desenvolvido pela Contratante, o qual será entregue no início das obras, e demais 
termos prescritos no edital de licitação;  
6.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados;  
6.3 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução da presente Contratação; 
6.4 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
Obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 



 

 

 

6.5 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos 
que comprovam estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações 
assumidas na licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais; 
6.6 Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as 
normas de segurança vigentes;  
6.7 Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos 
determinados no Edital, como também de acordo com o Projeto Básico de Engenharia. 
Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à 
multa estabelecida no Contrato; 
6.8 Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE ao local onde se realizarão 
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; 
6.9 Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projeto Básico de Engenharia;  
6.10 Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 
tenha condições de uso satisfatório; 
6.11 Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados 
por seus funcionários em virtude da execução dos serviços;  
6.12 Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso; 
6.13 Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer 
caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação;  
6.14 Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas, equipamentos ou maquinários julgados pela fiscalização da Contratante 
como inadequados para a execução dos serviços;  
6.15 Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos 
ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades.  
6.16 A Contratada deve comunicar, por escrito, à fiscalização da Contratante, a 
conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua 
aceitação provisória. 
6.16.1 Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas; 
6.17 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os 
mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 
6.18 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 



 

 

 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 
6.19 Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e 
que obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela 
fiscalização da CONTRATANTE; 
6.20 A CONTRATADA deverá assinar com os demais profissionais que são 
responsáveis pela fiscalização da obra, em relatório único, o Boletim de Medição dentro 
do cronograma apontado pela empresa; 
6.21 Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte 
forma:  
6.22 Iniciar o atendimento em no máximo 5 (cinco) dias úteis, contados da 
comunicação do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE; 
6.23 Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE; 
6.24 Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção 
não sejam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa no contrato; 
6.25 A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros.  
6.26 Comunicar formalmente ao Município de Dona Emma qualquer anormalidade que 
interfira no bom andamento da execução da contratação. 
6.27 Efetuar a retenção da contribuição previdenciária no percentual de 11% (onze por 
cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço. 
6.28 Emitir o Atestado de Responsabilidade Técnica – ART, no prazo máximo de 3 
(três) dias da emissão da Autorização de Início da Obra e antes de iniciá-lo.  
6.29 Efetuar matrícula da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO) no prazo máximo 
de 10 (dez) dias do início da execução da mesma. 
6.30 Apresentar CND - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e as de Terceiros, referente ao Cadastro Nacional de Obras (CNO) 
(INSS da Obra) no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo de Obra pela Contratante. 
6.31 As infrações discriminadas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021 serão 
considerada descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA e estão sujeitas sanções descritas no artigo 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 Emitir a Autorização de Início da Obra;  
7.2 Exercer a fiscalização da obra; 
7.3 A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da Contratada na execução 
do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços; 



 

 

 

7.4 Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas; 
7.5 Efetuar os pagamentos na forma convencionada; 
7.6 Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenha acesso ao local de execução 
do serviço; 
7.7 Notificar, por escrito, à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 
CONTRATADA. 
7.8 Efetuar o pagamento, desde que cumpridas pela CONTRATADA todas as 
formalidades e exigências do contrato. 
 
8. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento do objeto deste Processo Licitatório será efetuado em até 4 (quatro) 
parcelas, conforme o Cronograma Físico-Financeiro, após as medições aprovadas pelo 
engenheiro fiscal da(s) obra(s), em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
correspondente ao valor da medição.  
8.2 O valor a ser pago não será atualizado até a data do efetivo pagamento do objeto, 
que será efetuado em até 3 (três) parcelas, após a entrega e aceitação de cada etapa 
da obra. 
8.3 Não haverá compensação financeira e/ou penalização por eventual atraso do 
pagamento bem como nenhuma antecipação será efetuada antes da conclusão de 
cada etapa das obras. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

9.1 Para a execução do objeto, os eventuais interessados deverão ser pessoa jurídica, 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 
contratação, bem como apresentar toda a documentação de habilitação, que deverá 
ser cadastrada concomitantemente com a proposta de preços, na forma prevista em 
Edital: 
 

9.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.1.1. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, ou;  
9.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou; 
9.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor da Empresa, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores atuais ou; 
9.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
de constituição da diretoria em exercício, ou; 



 

 

 

9.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.1.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  
9.1.7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

9.1.8. O proponente deverá apresentar certidão que ateste o seu enquadramento como 

ME ou EPP, expedida pela Junta Comercial do Estado sede do licitante, de acordo com 

o art. 8º da Instrução Normativa nº. DREI 10/2013 05/12/2013, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio – DNRC. A certidão deve estar atualizada, ou seja, 

emitida a menos de 90 (noventa) dias.  

 

9.1.2. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
9.1.2.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial da sede da pessoa jurídica, observada a forma e 
procedimento do órgão emissor.  
 
Obs.: Em relação ao Estado de Santa Catarina, a certidão poderá ser emitida através 
do seguinte link: https://certidoes.tjsc.jus.br/?gateway=true.  
 
9.1.2.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (do 
ano de 2023), devidamente registrado na Junta Comercial do Estado sede da 
proponente, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados pelo IGPM quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de realização da Licitação. O Balanço das Sociedades Anônimas ou por 
Ações, deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial; as demais empresas 
deverão apresentar o Balanço autenticado, certificado por contador registrado no 
Conselho de Contabilidade, mencionando, expressamente, o número do livro Diário e 
folha em que cada Balanço se acha regularmente transcrita (com fotocópia da página 
de abertura e encerramento do Livro Diário). 
 
Observação: são documentos obrigatórios para comprovação da qualificação 
econômico-financeira: balanço patrimonial, termo de abertura, termo de encerramento, 
demonstração de resultado do exercício, índices contáveis e notas explicativas.  
 

https://certidoes.tjsc.jus.br/?gateway=true


 

 

 

A situação financeira da empresa será comprovada através dos seguintes índices 
(apresentar os índices calculados):  

 
LG = AC +RLP / PC+ELP  
LC = AC / PC  
GE = PC + ELP / AT  
 
Onde:  
LG = Liquidez Geral  
LC = Liquidez Corrente  
GE = Grau de Endividamento  
AC = Ativo Circulante  
RLP = Realizável a Longo Prazo  
PC = Passivo Circulante  
ELP = Exigível a Longo Prazo  
PL = Patrimônio Líquido  
AT = Ativo Total  
 

Somente serão habilitadas as licitantes que obtiverem:  
 
Liquidez Geral, igual ou maior a 1,00 (um vírgula zero); 
Liquidez Corrente, igual ou maior a 1,00 (um vírgula zero);  
Grau de Endividamento, igual ou menor a 1,00 (um vírgula zero). 

 
9.1.2.2.1 A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar 
o balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da 
Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 
9.1.2.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente admitem-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade.  
9.1.2.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
9.1.2.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 
Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
9.1.2.3. Comprovação de possuir o patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da contratação, ou seja, da importância mínima de 



 

 

 

R$ 14.388,61 (quatorze mil trezentos e oitenta e oito reais e sessenta e um 
centavos). 
 
A comprovação deverá ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, na 
forma da Lei, admitida à atualização para esta data, através de índices oficiais 
devidamente descriminados.  
 
9.1.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
9.1.3.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a ser realizada mediante 
apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
9.1.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
9.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante expedida pelo órgão competente; 
9.1.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
9.1.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, instituída pela Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho 
de 2011. 
 
9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

9.1.4.1. Prova de Registro ou inscrição junto ao CREA – Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da empresa 
e de seus responsáveis técnicos em vigor. 
1ª observação: A pessoa jurídica ou profissional registrado que pretenda executar 
atividade no CREA ou CAU de outro estado, se declarada vencedora do certame, fica 
obrigada a visar previamente o seu registro no CREA ou CAU dessa circunscrição, nos 
termos da legislação dos respectivos conselhos. 
 
9.1.4.2 Comprovação de aptidão Técnico-Profissional nos termos do inciso I, art. 67, 
da Lei Federal nº 14.133/21, de que a empresa possui profissional(is) de nível superior, 
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade(s) técnica(s), execução de obras e 
serviços similares/semelhantes ao objeto licitado (obras de alvenaria), emitido(s) por 



 

 

 

pessoas jurídicas de direito público ou privado e devidamente certificados pela entidade 
profissional competente, através do respectivo Certificado de Acervos Técnicos – CAT. 
9.1.4.3 A licitante vencedora deverá apresentar documentação comprovando o vínculo 
de tais profissionais através de contrato de prestação de serviços, vínculo trabalhista 
ou participação societária.  
9.1.4.4 Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso II, art. 67, 
da Lei Federal nº 14.133/21, através de atestado(s) de capacidade técnica emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa 
licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado (obras de alvenaria). 
9.1.4.5. Declaração de Conhecimento do Local da Obra, conforme modelo do Anexo 
III, atestando que o responsável técnico da licitante vistoriou e tomou conhecimento do 
projeto e das condições das obras que serão executadas.  
 

9.1.5. DECLARAÇÕES 
 
9.1.5.1. Declaração que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. (item 1 do 
Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 
9.1.5.2. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 
(item 2 do Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 
9.1.5.3. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal.  (item 3 do Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 
9.1.5.4. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. sob 
pena de desclassificação (item 4 do Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 
9.1.5.5. Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e de 
que, na execução do objeto contratual, serão observados os requisitos técnicos de 
segurança e sigilo necessários (item 5 do Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 
9.1.5.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. (item 6 do Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 
9.1.5.7. Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 



 

 

 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação (item 7 do Anexo III – Modelo de 
Declaração Unificada); 
9.1.5.8. Declaração que preenche plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
para participação neste processo (item 8 do Anexo III – Modelo de Declaração 
Unificada);  
9.1.5.9. Demais declarações obrigatórias constantes no Anexo III - Modelo de 
Declaração Unificada.  
 
 
                

Atalanta/SC, 19 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Rosemari Krause Senem  
Presidente 
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPCIFICAÇÕES TÉCNICAS 
  
  
  
 

  
OBRA:  
Reforma da Câmara Municipal de Atalanta 
  
ÁREA:  

 Reforma:  340,25m²      
               
CONTRATANTE:  
Câmara de Vereadores de Atalanta  
  
LOCAL:   
Avenida Dr. Ernesto Becker, Nº 669 - Centro, 
ATALANTA/SC.  
  
DATA:   
12/04/2024  
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Observações Gerais:  

  
 O presente memorial descritivo de procedimentos tem por objetivo estabelecer as condições 
técnicas mínimas a serem obedecidas na execução da obra, fixando os parâmetros mínimos a serem 
atendidos para materiais, serviços e equipamentos.  
 Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com o projeto 
básicos fornecidos, detalhes a serem elaborados e ou modificados pela CONTRATADA, com as 
prescrições contidas no presente memorial e demais memoriais específicos de projetos fornecidos 
e ou a serem elaborados, com as técnicas da ABNT, outras normas abaixo citadas em cada caso 
particular ou suas sucessoras e Legislações Federal, Estadual, Municipal, vigentes e pertinentes.  
Todos os materiais e serviços a serem empregados deverão satisfazer as exigências da ABNT e da 
Camara Municipal de Vereadores de Atalanta. Junto à obra deverá ficar uma via deste Memorial 
Descritivo, e do projeto indicativo, acompanhados por Documento de Responsabilidade Técnica 
(ART ou RRT) responsável pelo projeto e pela execução da obra. 
  
Obra:   

Trata-se da reforma da Câmara Municipal de Vereadores de Atalanta, com o objetivo de 
corrigir manifestações patológicas, como umidade, fissuras e desplacamento de revestimento, além 
de desgastes presentes na estrutura, decorrentes da ação do tempo e do uso da edificação. 

Nos elementos onde ocorrem essas manifestações patológicas, será realizada a remoção do 
revestimento existente, conforme detalhamento do projeto anexo, e será aplicada uma nova camada 
de revestimento na estrutura. Para tratar a umidade, será aplicado impermeabilizante nas paredes, 
formando uma barreira físico-química para impedir a passagem de água para o interior da estrutura 
novamente. Após os procedimentos adequados, será aplicada uma nova camada de revestimento, 
composta por materiais de qualidade, em conformidade com as diretrizes técnicas das Normas 
Regulamentadoras. 

Na estrutura da cobertura, será necessária a troca de telhas de fibrocimento danificadas ou 
quebradas, limpeza do sistema de calhas e fixação adequada dos elementos nas platibandas. Devido 
ao desgaste natural da estrutura, o sistema se soltou, permitindo a infiltração de água pluvial para 
o interior da edificação. 
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1   SERVIÇOS INICIAIS  

1.1  Placa de Obra   
 
Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e manutenção de 

placas visíveis e legíveis serão obrigatórias constando a identificação da obra, assim como demais 
responsáveis pela execução dos trabalhos.   

A placa deverá observar as orientações de acordo com o disponilizado pelo Município de 
Atalanta, sendo confeccionada em chapa de aço galvanizado para que possua resistência a 
intempéries.  

 
1.2 Tapume em Telha Metálica   

 
Deverá ser executado tapume para separar a área de reforma do espaço público. Tem função 

de proteger as pessoas de possíveis acidentes, armazenar o material da obra e isolar toda a área 
durante o trabalho.  

O Tapume será executado em Telha Metálica, TP 40 de espessura 0,43mm e altura de 2,20m. 
 

1.3  Abrigo Provisório 
 
Havendo a necessidade de construção de Abrigo Provisório para Depósito de materiais, ele 

deverá ter as dimensões de 3,00x2,00m, com fechamento em tábuas de Madeira, que será fixado 
na parte inferior e superior por caibros de madeira. Os caibros serão fixados em peças de madeira 
dispostas na vertical, cravadas no solo, com 3,00 metros de altura. Será feita uma porta com o 
mesmo material das paredes, dobradiças e trinco na parte frontal do depósito.  

O piso será construído com caibros de madeira dispostos da maneira que fiquem os mais 
curtos possíveis, e serão pregadas tábuas de madeira sobre os caibros.  

O pé direito (do piso até o madeiramento do telhado) terá 2,50m. A cobertura será executada 
com telhas de fibrocimento 4 mm sendo suportadas por estrutura de madeira com beiral de 50 cm.  

Será instalado uma luminária tipo plafon e um interruptor para iluminação do depósito e para 
o banheiro.  
  
2   DEMOLIÇÕES 

 2.1 Demolição de Paredes   
 

Nos pontos indicados para demolição da estrutura existente, deverão ser considerados 
aspectos importantes tais como a natureza da estrutura, os métodos utilizados para construção da 
edificação e as condições dos elementos. 

A demolição da alvenaria será realizada utilizando ferramentas apropriadas e seguindo os 
critérios de segurança recomendados. O material resultante será transportado para um local 
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apropriado e posteriormente removido da obra como entulho. É de suma importância garantir que, 
ao demolir as paredes indicadas no projeto, os elementos estruturais não sejam danificados. 

Portanto, caso durante a execução do serviço sejam encontrados elementos estruturais, o 
engenheiro responsável deve ser consultado para avaliar a possibilidade de remoção desses 
elementos. Importante observar que isso somente será permitido para elementos estruturais 
simples, como amarrações de paredes ou vergas de portas. Os elementos estruturais que sustentam 
a edificação NÃO PODERÃO TER SUAS SEÇÕES REDUZIDAS, NEM MESMO 
DANIFICADAS. 

 
2.2 Retirada de Esquadrias   

 
Nas paredes em que for necessário remover as esquadrias de portas e janelas, é fundamental 

realizar a retirada de forma cuidadosa. Em seguida, elas devem ser transportadas e armazenadas 
em local apropriado. Deve-se ter atenção para não danificá-las, uma vez que serão reutilizadas. 

 
2.3 Lixamento de Paredes  
 

Toda a superfície deve ser lixada e, após esse procedimento, é necessário remover todo o pó. A 
limpeza da sujeira pode ser feita com água ou lavagem utilizando uma solução de fosfato trissódico, 
seguida de enxágue com água, evitando molhar excessivamente a base. No caso de manchas de bolor, 
a remoção pode ser feita com uma escova de cerdas duras e uma solução de fosfato trissódico ou uma 
solução de hipoclorito de sódio (4% a 6% de cloro ativo), seguida de uma lavagem completa. Partes 
soltas ou com má aderência devem ser removidas raspando ou escovando a superfície. 

 
2.4 Retirada de Rodapé  
 

Deverá ser feita a remoção por completa do rodapé de todos os locais indicados no projeto a ser 
feita a colocação de novo revestimento, com Piso Porcelanato.  
   
3   FECHAMENTOS   

3.1  Alvenaria  
 

Nos pontos indicados em projeto em que há necessidade de construção de paredes, deverão 
ser executadas paredes de alvenaria de tijolos cerâmicos de NOVE FUROS. Deverão ser 
executadas paredes de alvenaria de tijolos cerâmicos com certificação do INMETRO, assentados 
com amarração, para fechamento dos ambientes de acordo com projeto de arquitetura. As fiadas 
deverão ser perfeitamente alinhadas, niveladas e aprumadas.  

Dimensões dos Tijolos conforme espessura:  
A espessura das paredes especificadas no projeto arquitetônico refere-se a paredes acabadas. 
Paredes 15cm: Tijolo 9 Furos 11,5x19x24cm. 
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3.1.1  Procedimentos Executivo: 

 
1) Executar a marcação da modulação da alvenaria, assentando-se os tijolos dos cantos 

e em seguida, fazer a marcação da primeira fiada com tijolos assentados sobre uma camada de 
argamassa previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento  

2) Atenção à construção dos cantos, que deve ser efetuada verificando-se o 
nivelamento, perpendicularidade, prumo e espessura das juntas, porque eles servirão como gabarito 
para a construção em si.  

3) Esticar uma linha que servirá como guia, garantindo o prumo e horizontalidade da 
fiada. 

4) Verificar o prumo de cada tijolo assentado. 
5) As juntas entre os tijolos devem estar completamente cheias com espessura de 

10mm  
6) As juntas verticais não devem coincidir entre as fiadas contínuas, de moto a garantir 

a armação dos tijolos.  
  

3.1.2  Tijolos Cerâmicos 

 
Os tijolos cerâmicos serão de barro cozido, com ranhuras nas faces. Devem ser bem 

cozidos, com taxa de absorção de umidade máxima de 20% com taxa de compressão de 14Kg/cm2, 
de acordo com NBR 7171 da ABNT. Deverão ainda apresentar coloração uniforme, sem manchas, 
sem empenamentos ou bordas salientes, e sem cantos quebrados ou rachaduras.  

 
3.1.3  Argamassa de Assentamento 

 
O assentamento dos tijolos será feito com argamassa de cimento, areia e aditivo químico. 

As superfícies de concreto que tiverem contato com alvenaria serão previamente chapiscadas com 
argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:3.  

Os tijolos devem ser abundantemente molhados antes de sua colocação. As juntas terão 10 
mm de espessura máxima e serão alisadas com ponta de colher. As fiadas serão perfeitamente 
alinhadas e aprumadas.  

 
3.1.4  Cobrimento 

 
Qualquer armadura, inclusive de distribuição, de montagem e estribos, terá cobrimento de 

concreto nunca menor que as espessuras prescritas em projeto, nesse caso 2,50cm para pilares e vigas, 
3,00cm para as fundações e 2,50cm para as lajes. Para garantia do recobrimento mínimo preconizado 
em projeto, serão utilizadas pastilhas de concreto com espessuras iguais ao cobrimento previsto. A 
resistência do concreto das pastilhas deverá ser igual ou superior a do concreto das peças as quais serão 
incorporadas. As pastilhas serão providas de arames para fixação nas armaduras. 
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3.2  Vergas e Contravergas  
 

Na construção original da edificação, não foram feitas vergas e contravergas, resultando 
em trincas e fissuras tanto horizontais quanto verticais sobre as aberturas. Essas rachaduras são 
decorrentes do peso concentrado acima dos vãos, o qual não foi devidamente distribuído e 
suportado pelos elementos estruturais adequados. 

A NBR 8798:1985, define que vergas e contravergas são componentes estruturais 
colocados na parte inferior e superior dos vãos de aberturas nas paredes, com a finalidade de 
transmitir os esforços verticais aos trechos de paredes adjacentes às aberturas. 

Nos pontos indicados no projeto fornecido, a execução desses elementos estruturais deve ser 
realizada, sendo necessário que excedam a largura do vão em pelo menos 40 cm de cada lado e 
tenham altura mínima de 20 cm. Quando os vãos forem relativamente próximos e estiverem na 
mesma altura, é aconselhável a instalação de uma verga contínua sobre todos eles. 
 
3.2.1  Procedimento Executivo 

 
1) Preparar no local a fôrma constituída de dois painéis laterais e um painel inferior.  
2) Preparar a ferragem e colocar na fôrma.  
3) No caso de vergas para portas, faz-se necessária a utilização de escoramentos. 

 

4   REVESTIMENTOS DE PAREDE 

4.1 Chapisco  
 

Todas as paredes internas e externas receberão chapisco, traço 1:4 (cimento e areia), espessura 
0,5cm. Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, 
eflorescências, materiais soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência. Quando 
a base apresentar elevada absorção, molhar antes da aplicação.  

A aplicação do Chapisco deverá ser realizada através de aspersão vigorosa da argamassa, 
continuamente sobre toda área da base que receberá a Massa Única (Emboço/Reboco).  

 
4.2 Emboço/Reboco (Massa Única)  
 

A massa única também denominada reboco ou emboço desempenado será constituída, por 
uma camada única de argamassa, sarrafeada com régua e alisado com desempenadeira de madeira 
e posteriormente alisada com feltro ou borracha esponjosa).  

As areias utilizadas nas argamassas deverão apresentar uma granulometria fina uniforme. 
Deverão ser utilizadas areias finas com o objetivo de se obter boas características do acabamento.  

As superfícies que receberão a massa única devem estar firmes e isentas de qualquer 
substância que impeça a completa aderência da argamassa. Antes de iniciar a aplicação, deve-se 
umedecer a superfície para que ocorra perfeita aderência.  
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Toda argamassa que apresentar vestígios de endurecimento deverá ser rejeitada para 
aplicação. É preciso serem previamente executadas faixas-mestras, de forma a garantir o 
desempeno perfeito do emboço (aprumado e plano).  

A espessura da massa única será 1,50cm.  
Os traços das argamassas para a execução da massa serão:  

 Revestimento interno: cimento, cal em pó, areia fina lavada peneirada em partes iguais 1:2:8.  
 Revestimento externo: cimento, cal em pó, areia fina e média lavada peneirada em partes 

iguais 1:2:6.  
 
Observação: A cal em pó poderá ser substituída por aditivo químico. 
 

5   IMPERMEABILIZAÇÃO 

 
A preparação adequada da superfície é fundamental para garantir a aderência e eficácia dos 

materiais de impermeabilização. Isso inclui a remoção de quaisquer revestimentos antigos, limpeza 
completa da superfície, reparação de rachaduras e fissuras, e nivelamento, se necessário. 
Superfícies porosas devem ser tratadas com produtos adequados para garantir a uniformidade e 
adesão dos materiais impermeabilizantes. 

É importante garantir uma aplicação uniforme e completa, cobrindo todas as áreas 
vulneráveis à umidade. Camadas adicionais podem ser necessárias, dependendo do grau de 
exposição e das condições climáticas. 

 
6   ESQUADRIAS  

OBSERVAÇÃO – antes da recolocação de qualquer esquadria, deverá ser dada a máxima 
atenção à medida real in loco das peças retiradas anteriormente.  
  
6.1 Portas/Janelas Reutilizadas   

 
No armazenamento e manuseio das esquadrias, devem ser tomados cuidados especiais para 

preservá-las contra choques, atritos com corpos ásperos, contato com metais pesados ou substâncias 
ácidas ou alcalinas. 

As Janelas devem ser armazenadas em local protegido do sol, intempéries e umidade. Ao 
realizar a recolocação na estrutura, as esquadrias não devem ser forçadas a se ajustarem em vãos 
que estejam fora de esquadro ou com dimensões insuficientes. As aberturas devem ser requadradas 
de acordo com as dimensões originais, sendo necessário conferir as medidas das aberturas com as 
janelas em cada ponto. Todas as janelas devem ser reinstaladas no mesmo local de onde foram 
retiradas, conforme projeto disponibilizado com Planta Baixa e Lista de Janelas/Portas, não sendo 
permitida a troca de localização ou variação nas dimensões reais das janelas. 
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6.2 Portinhola de Alumínio Veneziana – Acesso Reservatório 
 
Para acesso ao reservatório de água será feita abertura na parede da torre, acima da 

cobertura. Neste ponto será instalado uma Porta de Abrir em Alumínio tipo Veneziana, acabamento 
anodizado Natural/Branco, com dimensões 60x80cm. 

Os perfis, usados na fabricação das esquadrias, deverão ser suficientemente resistentes para 
suportar a ação do vento e outros esforços aos quais poderão estar sujeitos.  

Os perfis, barras e chapas, eventualmente utilizados na fabricação das esquadrias, não 
deverão apresentar empenamentos, defeitos de superfície ou diferenças de espessura, devendo 
possuir dimensões que atendam, por um lado, ao coeficiente de resistência requerido e, por outro, 
às exigências estéticas do projeto. 

Todas as juntas serão vedadas com material plástico anti-vibratório e contra infiltração de água, 
de modo a apresentar perfeita estanqueidade. 
6.3 Procedimentos Executivo de Colocação das Esquadrias   

 
Conferir se o vão deixado está de acordo com as dimensões da porta e com a previsão de 

folga, 2mm no topo e nas laterais do vão;   
Colocar calços de madeira para apoio da porta/janela, intercalando papelão entre os calços 

e a folha de porta/janela para que ela não seja danificada;   
Posicionar a porta/janela no vão e conferir: sentido de abertura da porta, cota da soleira, 

prumo, nível e alinhamento da porta com a face da parede;   
Marcar com uma ponteira a posição dos furos na parede do vão;  
 Retirar a esquadria do vão e executar os furos necessários na alvenaria, utilizando broca de 

vídia com diâmetro de 10mm;   
Retirar o pó resultante dos furos com auxílio de um pincel ou soprador e encaixar as buchas 

de náilon;  
Posicionar novamente a esquadria no vão e parafusá-la no requadramento do vão, repetindo 

o processo de verificação de prumo, nível e alinhamento;   
Aplicar o selante em toda a volta da esquadria, para garantir a vedação da folga entre o vão 

e o marco.  
 
7   PINTURA 

 
Todas as paredes internas quanto externas receberão fundo preparador e pintura acrílica em 

2 demãos.  
Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, gordura, sabão 

ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente preparadas para receber o tipo de 
pintura ou repintura a elas destinadas.  

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.  

Para limpeza utilizar pano úmido ou estopa.  



 Ana Kelly Flores Engenharia 
 CREA 147072-1 
 Endereço: Rua dos Pioneiros, 566, Sala 01 - Centro - Agrolândia/SC 
 Contato: (47) 9 88312351 
 Email: floresanakelly@gmail.com 

_______________________________________________________________________  
  

    
   10 / 22  

  

8   COBERTURA  

8.1 Telha Fibrocimento Ondulado 
 

Na execução dos serviços, os trabalhadores devem estar equipados com os EPIs 
necessários, e os cintos de segurança trava-quedas devem estar acoplados, por meio de cordas, a 
terças ou ganchos vinculados à estrutura. 

As telhas da cobertura são do tipo Fibrocimento Ondulada, com 6mm de espessura. Todos 
os elementos que compõem o telhado devem ser analisados, e é necessária a troca das telhas onde 
houver trincas, rachaduras, furos ou outras imperfeições que possam causar infiltração de água na 
estrutura interna da edificação. Em caso de qualquer imperfeição nas peças, estas devem ser 
trocadas e não somente reparadas ou recobertas com pedaços de telhas. 

Todas as telhas devem ter o transpasse entre os elementos, sendo fixadas em quatro pontos 
alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando ganchos em ferro galvanizado de Ø ¼” ou hastes 
de alumínio de Ø 5/16”. Na fixação, deve-se evitar apertar excessivamente para não quebrar a telha. 
As peças de cumeeira devem ser montadas no sentido contrário aos ventos dominantes no local da 
obra, garantindo o perfeito fechamento e alinhamento com as telhas. 
 
8.2 Calhas e Rufos  

 
Deverá ser realizada uma limpeza completa do sistema de calhas, sendo posteriormente 

necessário a verificação das condições de fixação e instalação dos elementos. 
Nos pontos de emenda de calhas e rufos, deve-se verificar a união das peças em aço 

galvanizado, sendo necessário fixá-las com rebites de repuxo e soldagem com filete contínuo, após 
uma limpeza adequada e aplicação de fluxo nas chapas a serem unidas.   

Os Rufos Capa devem ser colocados sobre a parte superior das paredes da cobertura, 
enquanto os Rufos Internos devem ser posicionados no encontro da parte lateral das telhas de 
cobertura com a alvenaria. 

As calhas e rufos devem ser fixados completamente na estrutura da edificação ou do 
telhado por meio de parafusos regularmente espaçados, com as cabeças dos parafusos rejuntadas 
com selante à base de poliuretano. As calhas devem ser fixadas nas platibandas da edificação com 
parafusos, mantendo um espaçamento máximo entre os elementos de 50cm para garantir que, com 
o passar do tempo, não se soltem da estrutura, evitando infiltrações na parte interna da edificação. 
Além disso, é necessário realizar a selagem das calhas com Silicone Acético ou Selante Elástico à 
Base de Poliuretano, Tipo PU. 
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Imagem 1 – Detalhe Típico de Posicionamento de Calhas / Rufos  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Acervo do autor, 2024. 

 
 

9 REVESTIMENTO PISO 

 

9.1 Piso Porcelanato  
 

O novo revestimento de piso será aplicado sobre o revestimento existente, dessa forma, 
antes da aplicação do Porcelanato deverá ser verificada pela fiscalização o perfeito nivelamento e 
aderência da regularização com a base para iniciar os trabalhos de revestimento dos pisos. 

Deverá ser aplicado o Piso Porcelanato em todos os ambientes indicados no projeto anexo, 
sendo este de primeira qualidade, alta resistência, (PEI 5), retificado nas dimensões de 60x60cm 
(ou próximo), na tonalidade branca ou cor aproximada. O piso de porcelanato deverá ser assentado 
com argamassa industrializada tipo AC-3. Preparar a argamassa conforme as recomendações do 
fabricante, estender sob o substrato com o lado liso da desempenadeira de aço dentada e, em 
seguida, aplicar com o lado denteado em ângulo de 60° formando cordões que facilitam o 
nivelamento e a fixação das placas cerâmicas. Pressionar as placas arrastando-as 
perpendicularmente aos cordões, até sua posição final, aplicar vibrações manuais de grande 
frequência. Em seguida, bater levemente com martelo de borracha sobre as placas recém aplicadas. 
Deverá ser proibida a passagem durante 48 horas, no mínimo, sobre o piso colocado. 

As juntas serão de 3 mm com rejunte branco acrílico. O rejuntamento só será feito após 
72h do assentamento do piso. 

A limpeza imediata e simultânea faz com que se evitem sujeiras incrustadas. A limpeza 
não deve ser com produtos abrasivos e/ou ácidos com concentração exagerada. 

Os rodapés deverão ser no mesmo material e apresentar largura mínima de 7cm. 
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10 REGISTRO FOTOGRÁFICO DE VISITA TÉCNICA 

Imagem 2 – Aço aparente sem cobrimento mínimo exigido por Norma 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fonte: Acervo do autor, 2024. 

 
Imagens 3 a 14 – Manifestações Patológicas no Plenário - Fonte: Acervo do autor, 2024. 
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Imagens 15 a 18 – Manifestações Patológicas em Salas Internas - Fonte: Acervo do autor, 2024. 
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Imagens 19 a 27 – Aberturas sem Vergas e Contravergas  - Fonte: Acervo do autor, 2024 
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Imagens 28 e 29 – Manifestações Patológicas em Salas Internas - Fonte: Acervo do autor, 2024 
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Imagens 30 a 32 – Falta de Fixação das Calhas, permitindo a infiltração de água na parte interna da 
edificação - Fonte: Acervo do autor, 2024 
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Imagens 33 e 34 – Falta de Fixação das Telhas de Fibrocimento e - Fonte: Acervo do autor, 2024 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

Imagens 35 e 36 – Telhas Quebradas que não foram trocadas, apenas cobertas por outros 
elementos - Fonte: Acervo do autor, 2024 
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Imagem 37 – Abertura em Laje com Armaduras expostas - Fonte: Acervo do autor, 2024 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ATALANTA PRAZO EXEC. 180 DIAS

REFORMA 

ATALANTA/SC

RUA ERNESTO BECK, Nº 669 - CENTRO

1 PLACA DA OBRA R$ 326,22

74209/001 1.1 PLACA DE OBRA EM AÇO GALVANIZADO m² 1 R$ 326,22 R$ 326,22 R$ 326,22 

2 SERVIÇOS INICIAIS R$ 1080,00

2.1 ABRIGO PROVISÓRIO 3,00x6,00mts m² 18 R$ 60,00 R$ 1.080,00 R$ 1.080,00 

3 REFORMAS R$ 136.696,36

Demolições R$ 7864,74

97631 3.1.1 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 m² 416,93 R$ 12,32 R$ 5136,58 R$ 6220,40

97644 3.1.2 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m² 20,43 R$ 10,31 R$ 210,63 R$ 255,08

97645 3.1.3 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m² 29,61 R$ 26,64 R$ 788,81 R$ 955,25

3.1.4 REMOÇÃO DE PAINÉIS EM MDF, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO.
m² 40,00 R$ 8,96 R$ 358,40 R$ 434,02

Paredes e Painéis R$ 10018,87

103331 3.2.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
11,5x19x19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 14,10 R$ 99,09 R$ 1397,17 R$ 1691,97

93187 3.2.2 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5M DE VÃO. 
AF_03/2016 m 28,70 R$ 178,35 R$ 5118,65 R$ 6198,68

93188 3.2.3 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5M DE VÃO. 
AF_03/2016 m 5,80 R$ 142,25 R$ 825,05 R$ 999,14

93189 3.2.4 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5M DE VÃO. 
AF_03/2016 m 5,20 R$ 179,30 R$ 932,36 R$ 1129,09

Revestimentos R$ 90700,34

98555 3.3.1 IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA 
ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023 m² 100,00 R$ 33,46 R$ 3346,00 R$ 4052,01

97529 3.3.2 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF_06/2014

m² 416,93 R$ 41,92 R$ 17477,71 R$ 21165,50

97632 3.3.3 DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 m 199,92 R$ 2,81 R$ 561,78 R$ 680,31

101742 3.3.4 RODAPÉ BORRACHA LISO, ALTURA = 7CM, ESPESSURA = 2MM, PARA ARGAMASSA. 
AF_09/2020 m 199,92 R$ 59,44 R$ 11883,24 R$ 14390,61

87263 3.3.5 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10M². AF_02/2023 m² 310,15 R$ 134,22 R$ 41628,33 R$ 50411,91

Esquadrias R$ 6798,48

91341 3.4.1 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA 65x85CM COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 un 1,00 R$ 934,07 R$ 934,07 R$ 1131,16

94807 3.4.2 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA SEM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 un 1,00 R$ 655,15 R$ 655,15 R$ 793,39

72144 3.4.3 RECOLOCACAO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 80CM DE 
LARGURA, E JANELAS CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL. AF_12/2019 m² 50,04 R$ 80,43 R$ 4024,72 R$ 4873,93

Pintura Interna R$ 16995,13

88485 3.5.1 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
m² 352,76 R$ 3,91 R$ 1379,29 R$ 1670,32

102219 3.5.2 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM 
MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 49,50 R$ 18,14 R$ 897,93 R$ 1087,39

88489 3.5.3 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 m² 519,34 R$ 13,22 R$ 6865,67 R$ 8314,33

88488 3.5.4 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 m² 310,15 R$ 15,77 R$ 4891,07 R$ 5923,08

Pintura Externa R$ 5783,55

88485 3.6.1 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
m² 64,17 R$ 3,91 R$ 250,90 R$ 303,85

88489 3.6.2 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 m² 342,28 R$ 13,22 R$ 4524,94 R$ 5479,70

Cobertura R$ 3626,57

88485 3.7.1 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E=6MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 
DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 20,00 R$ 48,45 R$ 969,00 R$ 1173,46

3.7.2 LIMPEZA DE CALHA DE ZINCO
m 70,68 R$ 2,06 R$ 145,60 R$ 176,32

3.7.3 FIXAÇÃO DE CALHAS EM CHAPA DE AÇO NA PAREDE
m 70,68 R$ 3,60 R$ 254,45 R$ 308,14

3.7.4 TRATAMENTO DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM TARUGO DE POLIETILENO E SELANTE PU, 
PARA COLAGEM E REPARO DE CALHAS. m 70,68 R$ 23,00 R$ 1625,64 R$ 1968,65

Limpeza final da obra R$ 692,23

3.8.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA
m² 340,25 R$ 1,68 R$ 571,62 R$ 692,23

ORÇAMENTO FINAL R$ 143.886,13

PLANILHA ORÇAMENTARIA Responsável Tecnico ANA KELLY FLORES ART Nº

CREA  Nº 147072/1

PROPRIETÁRIO REF. SINAPI 
JAN/2024

DATA BASE 15/04/2024

OBRA ÁREA EXISTENTE 340,25 m² CUST UNIT  R$          230,42 

CIDADE ÁREA A SER REFORMADA 340,25 m² VALOR TOTAL
R$ 230,42

ENDEREÇO ÁREA TOTAL 340,25 m²

CÓDIGO
Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. R$ UNIT. PARCIAL BDI SUBTOTAL

21,10%

CREA/SC 147072-1

3.1

Agrolândia, 15 de abril de 2024.

___________________________________

Engº Ana Kelly Flores

3.3

3.2

3.5

3.4

3.7

3.6

3.8

ANA KELLY 
FLORES:09403789905

Assinado de forma digital por ANA KELLY 
FLORES:09403789905 
Dados: 2024.05.02 15:28:20 -03'00'





PROPRIETÁRIO PRAZO 120 DIAS REF. SINAPI ABRIL/2024 

OBRA 340,25 m²
DATA BASE 15/04/2024

CREA  Nº

CIDADE 340,25 m² CUST UNIT R$ 230,42 ART  Nº

ENDEREÇO 340,25 m²

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL % GLOBAL 1º MÊS % 2º MÊS % 3º MÊS % 4º MÊS %

1 PLACA DA OBRA R$ 326,22 0,23 326,22             100,00    -                                -                -                    -         -                    -         

2 SERVIÇOS INICIAIS R$ 1.080,00 0,75 1.080,00          100,00    -                                -                -                    -         -                    -         

3.1 DEMOLIÇÕES R$ 7.864,74 5,47 7.864,74          100,00    -                                -                -                    -         -                    -         100,00        
3.2 PAREDES E PAINÉIS R$ 10.018,87 6,96 2.003,77          20,00      6.011,32                       60,00             2.003,77            20,00     -                    -         100,00        
3.3 REVESTIMENTOS R$ 90.700,34 63,04 18.140,07        20,00      54.420,20                     60,00             18.140,07          20,00     -                    -         100,00        
3.4 ESQUADRIAS R$ 6.798,48 4,72 1.359,70          20,00      4.079,09                       60,00             1.359,70            20,00     -                    -         100,00        
3.5 PINTURA INTERNA R$ 16.995,13 11,81 -                   -         -                                -                16.995,13          100,00   -                    -         

3.6 PINTURA EXTERNA R$ 5.783,55 4,02 -                   -         -                                -                -                    -         5.783,55            100,00    

3.7 COBERTURA R$ 3.626,57 2,52 -                   -         -                                -                -                    -         3.626,57            100,00    

3.8 LIMPEZA FINAL DA OBRA R$ 692,23 0,48 -                   -         -                                -                -                    -         692,23              100,00    

TOTAL NO MÊS R$ 143.886,13 100,00 R$ 30.774,50 21,39      R$ 64.510,61 44,83             R$ 38.498,67 26,76     R$ 10.102,35 7,02        

TOTAL ACUMULADO R$ 143.886,13 100,00 R$ 30.774,50 21,39 R$ 95.285,12 66,22 R$ 133.783,78 92,98 R$ 143.886,13 100,00

CÂMARA MUNICIPAL DE ATALANTA

RUA ERNESTO BECK, Nº 669 - CENTRO

ATALANTA/SC

REFORMA 
147072-1

9249408-4

ÁREA EXISTENTE

ÁREA A SER REFORMADA

ÁREA TOTAL

ANA KELLY FLORESRESPONSÁVEL TÉCNICO

___________________________________

Agrolândia, 24 de maio de 2024.

                                                    Engº Ana Kelly Flores                                                                                           

CREA/SC 147072-1

R$ 143.886,13VALOR TOTAL DA OBRA

Os valores referentes aos pagamentos das etapas da obra seguem o Cronograma Físico-Financeiro/ ou andamento da obra. O avanço e a conclusão das etapas serão validados mediante as vistorias 
técnicas realizadas pelo engenheiro responsável do projeto, podendo eventos serem adiantados ou postergados. O prazo final para a conclusão da obra permanecerá inalterado, estabelecido em 120 dias a 
partir da data de assinatura do contrato.
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